
 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
DEPARTAMENTO DE ENSINO DA AERONÁUTICA 

PORTARIA DEPENS Nº 324-T/DE-2, DE 25 DE OUTUBRO DE 2011. 

Altera dispositivos nas Instruções Específicas para o 
Exame de Admissão ao Estágio de Adaptação de 
Oficiais Engenheiros da Aeronáutica do ano de 2012 
(IE/EA EAOEAR 2012), aprovadas pela Portaria 
DEPENS nº 156-T/DE-2, de 5 de abril de 2011. 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ENSINO DA AERONÁUTICA, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 2º das Instruções Gerais para os Exames de Admissão e de 
Seleção gerenciados pelo Departamento de Ensino da Aeronáutica, aprovadas pela Portaria DEPENS nº 
345/DE-2, de 30 de novembro de 2009, resolve: 

Art. 1º  Alterar a alínea “b” do item 4.1.1 das Instruções Específicas para o Exame de 
Admissão ao Estágio de Adaptação de Oficiais Engenheiros da Aeronáutica do ano de 2012 (IE/EA EAOEAR 
2012), aprovadas pela Portaria DEPENS nº 156-T/DE-2, de 5 de abril de 2011, conforme a seguir: 

  Onde se lê: 

  b) Concentração Intermediária: visa orientar o candidato (convocado para 
prosseguimento no Exame) a respeito da realização da Inspeção de Saúde (INSPSAU), do Exame de 
Aptidão Psicológica (EAP), do Teste de Avaliação do Condicionamento Físico (TACF), da Prova Prática  
Oral (PPO), das solicitações de recurso e sobre a Concentração Final (para os que vierem a ser 
convocados para essa fase); 

  Leia-se: 

  b) Concentração Intermediária: visa orientar o candidato (convocado para 
prosseguimento no Exame) a respeito da realização da Inspeção de Saúde (INSPSAU), do Exame de 
Aptidão Psicológica (EAP), do Teste de Avaliação do Condicionamento Físico (TACF), das solicitações 
de recurso e sobre a Concentração Final (para os que vierem a ser convocados para essa fase); 

 

Art. 2º  Excluir os eventos 38 e 40 do Calendário de Eventos (Anexo B) das Instruções 
Específicas para o Exame de Admissão ao Estágio de Adaptação de Oficiais Engenheiros da Aeronáutica do 
ano de 2012 (IE/EA EAOEAR 2012), aprovadas pela Portaria DEPENS nº 156-T/DE-2, de 5 de abril de 2011. 

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO 
Diretor-Geral do DEPENS 


